
e>

DOCUMENTO Nfil P69/58
Artige 1° - Fica aberte, na Dire teria áa Fazenda- Secçae de -

Contabilidade, um credite especial n« Tal«r de -
Cr.$ 185.388,70( CENTO fi OITENTA â CINCO MIL,mB-
Z3NTOS S OIXSNTA 51 OITO CRUZEIROS B SST3NTA C3NTA
VOS) 9 áestlnaáts a» pagament* d« iaspesas diversas,
relativas a exercícios anteriores a l

Artig* 22 . Fica anulada, parcialmente, a seguinte rerba áe Q£
çanent* vigente:

2-2-1/8-09-0 - I - ?«sseal Fix ............. Cr.$ 185.388,70
/ »

Artig* 3* - O valer á* presente ere-iit* será c«bert« cem es rj,
eurses prevenientes da anulaçae áe que trata e ar*
tig* 2fi da presente Lei»

Artige úc - -Qsta Lei entrara em viger na data áe sua publica, -
çãe, revegadas as dispesiçees em centrarie.

Sae Vicente, 7 d« eutubre de l 958
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